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PREFEITURA DO MUI'<ICIPIO Of- ARAf'1AClUAHA 312 
LEI N• 3.530 

De 13 de outubro de 988 

~ , . 
Dlapce obre abertura de CredL , 
to Adiciona I Especi a I e da ou 

de São Paulo, 
do eot1 o que 
li de outubro 

trea providências, 

O P~EFEITO DO MUNICfPIO DE ARARA~UARA, Estado 
~ exercfcl~ de auaa atrlbuiç~ea le~ala, e ~e aco~ 
epro110u a Ca•ara Municipal em eeaaao or-dinaria de 
de I 988, prc.ulge e seguinte lei :-

Artigo IA • Fica o Poder Executivo autorizado 
# • 

a abrir UM C~dlto Adicional Especial, ate o limite de Cz$ 
cat tso.ooo.ooo.oo (cento. clnquente milh~ •• de cruzados), pa 
ra atender despe!•• COM a Conatruç:o de Moradias EconÔmicas, co~ 
for .. demonatraçao abaixo a-

08 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS , 
08.02 DIRETORIA DE OBRAS PUBLICAS 
CA fl:GORI A EÇQN0to~l CA 
4 O O O Oeapaaaa de Capital 
4 I O O lnveatlm•ntoa 
4 I I O Obres e lnatalaç~a Cz$ 150.000.000,00 
fUNCIONAL PROGBAtMTI CA 
I O Uabl teçâo e Urben la1110 
10.57 Habitação 
10.57.316 Hablte~Õea Urbana• 
lO. 57.3161.023 Construção de Mored i as 

Econô.loas Cz$ 150.000.000,00 
, 

Artigo 2G- O Credito autorizado no artigo a~ , 
ter lor, eera coberto 00111 os recursos proven i entoa do EXCESSO DE 
ARRECAOAÇlO, a aer apurado na Receita Gerei do Municfpio, consi 
derando-ee a te~tncla do •~ercfclo (lei Federal nA 4.320/64- e~ 
tlgo 43- per~grafo IA- Inciso 11 e parágrafo JA), -

Artigo 38- Esta lei entrar~ em vigor na data 
de eua publicação, revogadas aa diapoalçÕea em contr~rio. 
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PREFEITURA DO t.!UNicfPIO DE ARARACUARA, aytí IJ (tre:r:e) de outubro 
de I 988 ( 11ll novecentos e oitenta e ~.lto ), 
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DR. LINOOLPHO MARÇAL VIEIRA FILHO 
-Prefeito Municipal -

MARCO 

-Dire~ 
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Publicada no Depart~ento de Expediente, na data supra. 

------------- -. 
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RENA~ HENRIQUE DAl~iACOUA 
-Jiretor do Departamento de ExpeJíente-

Reglatrada àa fls. nRa. 081 e 082 do livro competente nR 27. 
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